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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2022 
(Consolidado com a Retificação 01) 
 
Abre inscrições para o Concurso Público, destinado a prover vagas em caráter efetivo, do 

Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tijucas, define suas normas e dá outras provi-

dências. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, por meio de seu presidente, vereador Maickon Campos Sgrott, torna público, 

que estão abertas as inscrições para o Concurso Público de Provas, para o preenchimento de vagas em caráter efetivo, 

do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tijucas, de acordo com a Lei Complementar nº 17/2013, inciso II do 

art. 37 da Constituição Federal, demais legislações pertinentes e o que se regerá pelas normas estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data do ato de homologação do resultado, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Câmara Municipal de Tijucas; 

1.2 O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera, para a Câmara Municipal de Tijucas, 
a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas 
o direito à preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Concurso Público; 

1.3 O presente Concurso Público será constituído por uma única fase de provas objetivas de caráter eliminatório 
e classificatório para todos os cargos; 

1.4 A execução do Concurso Público será de responsabilidade do Instituto Tupy, obedecidas as normas do pre-
sente Edital; 

1.5 Todos os editais, atos e avisos relacionados a este certame, até a data de sua homologação, estarão disponí-
veis na Internet, no endereço eletrônico https://institutotupy.com.br, denominado “Página do Certame”; 

1.5.1 Na “Página do Certame”, conterá o link de acesso para o sistema de acompanhamento de sua inscri-
ção, doravante denominado “Área do Candidato”; 

1.5.2 O acesso à Área do candidato será realizado através da senha cadastrada pelo candidato no ato de 
inscrição. 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

2.1 Os cargos objeto deste Concurso Público, os respectivos requisitos de titularidade, carga horária semanal e 
remuneração mensal, estão indicados nos Quadro 01, 02 e 03 deste Edital; 

Quadro 01 – Cargos de Nível de Ensino Superior: 

Cargo CH 
Nº de 
Vagas 

Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Advogado 30h 01 R$ 5.408,85* 
Curso de Nível Superior Completo em Direito e Registro na 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

Contador 30h CR** R$ 5.408,85* 
Curso de Nível Superior Completo em Ciências Contábeis e 
Registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

Jornalista 30h 01 R$ 5.408,85* Curso de Nível Superior Completo em Jornalismo. 

* Na remuneração mensal acima, NÃO estão incluídos: o Auxílio Alimentação no valor de R$ 572,06 (Lei 
2744/2019) e o Auxílio Transporte no valor de R$ 546,06 (Lei 2743/2019) 
** CR – Cadastro Reserva 
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Quadro 02 – Cargos de Nível de Ensino Médio/Técnico: 

Cargo CH 
Nº de 
Vagas 

Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Assistente 
Administrativo 40h 02 R$ 3.065,01* Ensino Médio Completo. 

Técnico em 
Informática 40h CR** R$ 3.065,01* Curso Técnico em Informática. 

Técnico Legislativo 40h CR** R$ 3.065,01* Ensino Médio Completo. 

* Na remuneração mensal acima, NÃO estão incluídos: o Auxílio Alimentação no valor de R$ 572,06 (Lei 
2744/2019) e o Auxílio Transporte no valor de R$ 546,06 (Lei 2743/2019) 
** CR – Cadastro Reserva 
 

Quadro 03 – Cargos de Nível de Ensino Fundamental: 

Cargo CH 
Nº de 
Vagas 

Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Auxiliar de Serviços 
de Copa e Limpeza 40h CR** R$ 1.802,95* Ensino Fundamental Completo. 

Motorista 40h CR** R$ 2.163,54* 
Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habili-
tação Categoria "C". 

Recepcionista/Telefo
nista 30h CR** R$ 2.163,54* Ensino Fundamental Completo. 

Zelador 40h CR** R$ 1.802,95* Ensino Fundamental Completo. 

* Na remuneração mensal acima, NÃO estão incluídos: o Auxílio Alimentação no valor de R$ 572,06 (Lei 
2744/2019) e o Auxílio Transporte no valor de R$ 546,06 (Lei 2743/2019) 
** CR – Cadastro Reserva 
 

2.2 As atribuições referentes a cada cargo, objeto deste Concurso Público são as indicadas no Anexo 01 deste 
Edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 O período das inscrições será das 10h00min do dia 24 de agosto de 2022 às 22h00min do dia 26 de se-
tembro de 2022; 

3.2 O Processo de Inscrição ao Concurso Público previsto neste Edital dar-se-á através da Internet, devendo o 
candidato proceder conforme descrito a seguir; 

3.2.1 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o link “Inscrição online” na Página do Certame, e no 
formulário eletrônico de inscrição, cadastrar/atualizar suas informações pessoais, selecionar o cargo/vaga em 
que pretende concorrer e ao finalizar a inscrição, imprimir o boleto bancário gerado pelo sistema; 

3.2.2 O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição será de total responsabilidade do candi-
dato; 

3.2.3 A Câmara Municipal de Tijucas e o Instituto Tupy não se responsabilizarão por solicitações de inscrição 
e/ou pagamentos da taxa de inscrição não-recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, fraudes virtuais, códigos maliciosos (vírus), 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
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3.3 O valor da taxa de inscrição para cada cargo neste Concurso Público é de R$ 90,00 (noventa reais) para os 
cargos de nível de ensino superior, R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) para os cargos de nível de ensino mé-
dio/técnico e R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para os cargos de nível de ensino fundamental; 

3.3.1 O pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição deverá ser realizado exclusivamente por 
meio do boleto bancário gerado no ato da inscrição; 

3.3.2 O prazo final para pagamento da taxa de inscrição é 26 de setembro de 2022; 

3.3.3 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a confirmação do pagamento do valor 
de inscrição correspondente ao cargo, no prazo estipulado no item 3.3.2; 

3.3.4 Não serão considerados pagamentos de inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento, depósito comum em conta corrente, condicional, extemporâ-
neo (mesmo que realizado na data de vencimento, porém após o horário limite estabelecido pela instituição 
bancária) ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, sendo que não haverá qualquer tipo 
de restituição nos eventuais casos de inobservância a este item; 

3.3.5 Não serão aceitos pedidos de transferência ou remanejamento de valores pagos de uma inscrição para 
outra, mesmo que ambas sejam do mesmo candidato; 

3.3.6 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído; 

3.3.7 Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que tenham realizado sua inscrição via internet e não 
pago o respectivo boleto bancário nos termos deste Edital. 

3.4 Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto aos candidatos que comprovarem não possuir renda ou possuir renda de até 1 (um) salário-mínimo e 
meio, bruto, na forma da Lei 2696/2017, devendo o candidato, efetuar sua inscrição pela Internet e até as 
17h00min do dia 29 de agosto de 2022, realizar o Pedido de Isenção por meio do link “Outras solicitações”  
disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, anexando ao pedido os docu-
mentos comprobatórios, conforme o enquadramento de sua renda, descrito a seguir: 

3.4.1 O candidato que comprove não possuir renda, deverá anexar os seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Páginas de identificação pessoal e qualificação civil, 
página do último contrato de trabalho e página seguinte em branco) ou Carteira de Trabalho Digital - 
Arquivo gerado pelo sistema com dados completos (obtida em https://servicos.mte.gov.br ou pelo aplica-
tivo para smartphone Carteira de Trabalho Digital); 

b) Declaração firmada pelo próprio candidato afirmando que não é detentor de cargo público, sob as penas 
da lei; e 

c) Declaração de que não possui nenhuma outra fonte de renda, prestando compromisso de que a falsa 
declaração será punida nos termos da lei penal e administrativamente, nos termos do regulamento. 

3.4.2 O candidato que comprove possuir renda de até 1 (um) salário-mínimo e meio, bruto, deverá anexar 
os seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Páginas de identificação pessoal e qualificação civil e 
página do contrato de trabalho atual) ou Carteira de Trabalho Digital - Arquivo gerado pelo sistema com 
dados completos (obtida em https://servicos.mte.gov.br ou pelo aplicativo para smartphone Carteira de 
Trabalho Digital); 

b) Sendo servidor público terá que apresentar holerite para comprovação que sua renda é inferior ao disposto 
no art. 2º da Lei 2696/2017. 

3.4.3 A partir das 18h00min do dia 12 de setembro de 2022 o candidato que protocolou Pedido de Isenção 
nos termos do item 3.4 deverá acessar o link “Outras solicitações” disponível na Área do Candidato para veri-
ficar se o seu pedido foi aceito, caso contrário, deverá imprimir uma segunda via do boleto e pagá-lo até o 
vencimento para manter sua inscrição. 

3.5 Cada candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrições neste Concurso Público; 

3.5.1 Havendo mais de 1 (uma) inscrição do mesmo candidato, portanto, em desacordo com o item 3.5, 
serão canceladas as mais antigas, permanecendo a mais recente. 

3.6 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto ao cargo escolhido; 

3.7 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocorridos quando da inscrição, deverão ser corrigi-
dos exclusivamente pelo candidato por meio do link “Dados Pessoais” disponível na Área do Candidato con-
forme as instruções contidas no mesmo; 

https://servicos.mte.gov.br/
https://servicos.mte.gov.br/
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3.7.1 A correção dos dados deverá ser efetuada preferencialmente nos prazos limite abaixo indicados, con-
forme a qualificação da informação a ser alterada: 
a) Nome – em até 1 (um) dia antes da data prevista para publicação das inscrições deferidas; 
b) Documentos de Identificação (exceto CPF) – em até 7 (sete) dias antes da data prevista para a realização 

das provas objetivas; 
c) Data de Nascimento – em até 3 (três) dias após a realização das provas objetivas; 
d) Existência ou não de deficiências ou condições especiais para realização das provas – até o prazo final 

para a realização das inscrições; 
e) Endereços, meios de comunicação e informações complementares (que não influenciam a fase competi-

tiva do certame) – em até 2 (dois) dias após a publicação da Lista Preliminar de Classificação. 

3.7.2 Os prazos estipulados acima representam os limites aceitáveis para a manutenção da publicidade e 
competitividade do certame, ficando a Câmara Municipal de Tijucas e o Instituto Tupy isentos de qualquer 
responsabilidade sobre as consequências geradas pela informação incorreta até a data efetiva da correção; 

3.7.3 É facultado ao Instituto Tupy, aceitar ou não solicitações de alteração recebidas após os prazos indi-
cados no item 3.7.1, solicitar cópias de documentos e/ou justificativas que comprovem a necessidade da alte-
ração; 

3.7.4 O candidato que não solicitar as correções dos dados será o único responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

3.8 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de provas deverá, até o dia 26 de se-
tembro de 2022, realizar o pedido de Condições Especiais para Realização de Prova por meio do link “Outras 
solicitações” disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, indicando as condi-
ções especiais de prova que necessita e os fundamentos; 

3.8.1 Em até 3 (três) dias antes da data da prova, o candidato que solicitar condições especiais, deverá 
acessar o mesmo link onde realizou o pedido, para verificar se o mesmo foi deferido (aceito) assim como obter 
eventuais orientações de como exercê-lo. 

3.9 São requisitos legais para admissão nos cargos previstos neste edital: 
a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
b) nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal; 

c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital; 
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão; 
g) não ter sido demitido ou exonerado por ato de improbidade, mediante decisão transitada em julgado em 

qualquer esfera governamental; 
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 

inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais 
nº 19 e 20 bem como receba benefício proveniente de regime próprio da previdência social ou do regime 
geral de previdência social relativo a emprego público; 

i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Cons-
tituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20. 

3.10 A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das condições estabelecidas no pre-
sente Edital; 

3.11 A Lista de Inscrições Deferidas contendo a relação nominal dos candidatos e respectivos cargos a que estão 
concorrendo, será publicada a partir das 18h00min do dia 28 de setembro de 2022 na Página do Certame; 

3.11.1 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados pessoais indicados na Lista de Inscrições 
Deferidas; 

3.11.2 Em caso de ocorrência de divergência de informações, o candidato deverá solicitar a correção nos 
termos do item 3.7 deste Edital; 

3.11.3 É admitido pedido de recurso contra a Lista de Inscrições Deferidas. 

3.12 Será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição aos cidadãos que prestaram serviços à Justiça 
Eleitoral do Estado de Santa Catarina no período das eleições na forma da Lei Municipal nº 2.865/2021, assim 
como aos doadores de sangue e/ou medula óssea na forma da Lei Estadual nº 10.567/1997 alterada pela Lei 
Estadual nº 17.457/2018, devendo o interessado, efetuar sua inscrição pela Internet e até as 17h00min do dia 
02 de setembro de 2022, realizar o Pedido de Isenção por meio do link “Outras solicitações” disponível na 
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Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, anexando ao pedido o documento comproba-
tório da condição de isenção em que se enquadra, conforme as especificações a seguir:¹ 

3.12.1 Entende-se por documento comprobatório da condição de prestador de serviços à Justiça Eleitoral do 
Estado de Santa Catarina, declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo 
do cidadão, a função desempenhada, a data e o turno da eleição, do plebiscito ou do referendo, não podendo 
a última prestação de serviços à Justiça Eleitoral ser superior a 5 (cinco) anos da data de publicação deste 
edital;¹ 

3.12.2 Entende-se por documento comprobatório da condição de doador de sangue, declaração ou carteira 
de doador (emitida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município) que comprove 
a realização de no mínimo 3 (três) doações de sangue nos últimos 12 (doze) meses que antecederam a data 
de publicação deste Edital;¹ 

3.12.3 Entende-se por documento comprobatório da condição de doador de medula óssea, declaração atua-
lizada, emitida em período inferior a 3 (três) meses por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, 
Estado ou Município, que comprove a inscrição como doador voluntário no REDOME (Registro Nacional de 
Doadores de Medula Óssea);¹ 

3.12.4 A partir das 18h00min do dia 12 de setembro de 2022 o candidato que protocolou Pedido de Isenção 
nos termos do item 3.12 deverá acessar o link “Outras solicitações” disponível na Área do Candidato para 
verificar se o seu pedido foi aceito, caso contrário, deverá imprimir uma segunda via do boleto e pagá-lo até o 
vencimento para manter sua inscrição.¹ 

 

4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

4.1 Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público desde que 
as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência e a elas serão reservados 5% (cinco 
por cento) das vagas a serem preenchidas em cada cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constitui-
ção Federal, Lei Federal nº 7.853/89, Decreto Federal nº 3.298/99 e Lei Complementar Municipal nº 17/2013, 
conforme discriminado neste Edital e seus Anexos; 

4.1.1 O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada cargo no Concurso Público 
será contratado para ocupar a vigésima vaga aberta no referido cargo, enquanto os demais serão contratados 
a cada intervalo de vinte vagas providas em cada cargo. 

4.2 Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no 
Artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações; 

4.3 No ato da inscrição o candidato pessoa com deficiência (PcD), deverá declarar em campo específico do For-
mulário Eletrônico de Inscrição, essa condição e sua deficiência; 

4.4 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação; 

4.5 O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá efetuar sua inscrição pela Internet e até as 22h00min do dia 
26 de setembro de 2022, realizar o pedido para concorrer às vagas reservadas por meio de link específico 
para este fim, disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, anexando o Laudo 
Médico comprobatório da deficiência (em um único arquivo no formato PDF) que deverá atender cumulativa-
mente aos seguintes requisitos: 
a) Atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID; 
b) Ser emitido por médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (o número do CRM 

deverá constar no laudo); 
c) Ter sido emitido de forma legível e após o dia 23/08/2021. 

4.6 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que não anexar o laudo médico conforme especificado no item 4.5, 
não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado 
tal opção no formulário eletrônico de inscrição, neste caso a inscrição será revertida, para que o candidato 
concorra às demais vagas não reservadas; 

4.7 Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos pessoa com deficiência (PcD), dentro das 
possibilidades da Executora do Concurso Público, somente serão efetuadas para aqueles que comunicarem 
sua deficiência nas condições do item 3.8; 

4.8 As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seu artigo 4º, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
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os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos; 

4.9 A aprovação final para o candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), se dará após a publicação dos 
resultados finais deste processo, quando os aprovados e classificados nas vagas respectivas, serão convoca-
dos para submeter-se à avaliação médica pericial, para averiguação e confirmação se a deficiência informada 
no laudo médico apresentado no momento da inscrição, encontra amparo no Decreto Federal nº 3298/99. Para 
tanto o candidato deverá apresentar-se munido dos exames ou laudos, originais ou devidamente autenticados, 
que foram protocolados na Página do Certame no momento de sua solicitação conforme item 4.5, comproba-
tórios de sua deficiência no dia, hora e local determinados pelo instrumento convocatório; 

4.10 A aprovação final do candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), após a avaliação determinada no 
item 4.9 deste Edital, se dará da seguinte forma: 

4.10.1 Aprovado como candidato pessoa com deficiência (PcD) com direito à reserva de vaga, quando a de-
ficiência estiver amparada pelo Decreto Federal nº 3.298/99; 

4.10.2 Aprovado, sem direito à reserva de vagas, pelo fato de não ser considerado deficiente por não se 
enquadrar nos requisitos previstos no Decreto Federal nº 3.298/99, que caracterizam as pessoas com defici-
ência (PcD). Neste caso o candidato continua inserido na classificação geral. 

4.11 Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo, será contratado o can-
didato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida por falta de candidatos pessoa com deficiência 
(PcD) ou por reprovação dos concorrentes é revertida para a classificação geral; 

4.12 A pessoa com deficiência (PcD) que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste capítulo do 
Edital não poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recurso de sua condição 
neste caso. 

 

5. DO LOCAL E DATA DAS PROVAS 

5.1 A data prevista para a realização das provas objetivas é dia 16 de outubro de 2022; 

5.2 A partir das 18h00min do dia 11 de outubro de 2022, o Instituto Tupy tornará pública na Página do Certame 
a Convocação para as Provas Objetivas, a qual conterá a relação nominal de todos os candidatos, com seus 
respectivos locais e salas de provas, assim como os horários de abertura e fechamento dos portões; 

5.2.1 O candidato também poderá consultar seu local e horário de fechamento dos portões, por meio da 
“Área do Candidato” no link “Local de Prova”; 

5.2.2 O candidato é o único responsável pela consulta da data, horário e local das provas; 

5.2.3 Não serão enviados informativos individuais aos candidatos referentes à data, local e horário de provas; 

5.2.4 Na hipótese de na data prevista para divulgação dos locais e horários das provas, o Município de 
Tijucas encontrar-se em situação desfavorável para aplicação das provas em relação ao risco potencial para a 
COVID-19, as provas poderão ser remarcadas para nova data. 

5.3 As provas serão preferencialmente aplicadas no Município de Tijucas; 

5.3.1 Na hipótese de o número de candidatos exceder ao número de espaços adequados para a aplicação 
de provas, as provas também poderão ocorrer em municípios limítrofes de Tijucas. 

6. DAS PROVAS 

6.1 O Concurso Público será efetuado mediante aplicação de provas em que serão avaliados os conhecimentos 
e/ou habilidades dos candidatos sobre as matérias relacionadas a cada cargo, cujos programas estão descritos 
no Anexo 02 deste Edital; 

6.1.1 Na formulação das questões, poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos; 

6.1.2 Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteri-
ores, publicados até a data de publicação do Edital; 

6.1.3 Poderão ser objeto das questões, conhecimentos relacionados às atividades do cargo, mesmo que não 
estejam contemplados nos programas descritos no Anexo 02. 

6.2 A prova objetiva será constituída de 40 (quarenta) questões, distribuídas de conforme o Quadro 04 para os 
cargos dos níveis de ensino médio/técnico e superior e conforme o Quadro 05 para os cargos do nível de 
ensino fundamental; 
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Quadro 04 – Composição das provas para os cargos dos níveis de ensino médio/técnico e superior: 

Disciplina Nº de Questões Valor da Questão Pontuação Total 

Língua Portuguesa 8 2 16 

Matemática e Raciocínio Lógico 8 2 16 

Conhecimentos de Informática 4 2 8 

Conhecimentos Específicos e Le-

gislação 
20 3 60 

Totais 40 ------ 100,00 

Quadro 05 – Composição das provas para os cargos do nível de ensino fundamental: 

Disciplina Nº de Questões Valor da Questão Pontuação Total 

Língua Portuguesa 10 2 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 10 2 20 

Conhecimentos Específicos e Le-

gislação 
20 3 60 

Totais 40 ------ 100,00 

6.2.1 Cada questão terá 5 (cinco) alternativas de resposta, sendo apenas 1 (uma) a correta; 

6.2.2 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos aos cargos dos níveis de ensino mé-
dio/técnico e superior que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva; 

6.2.3 Serão considerados reprovados neste Concurso Público, os candidatos aos cargos dos níveis de en-
sino médio/técnico e superior que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva; 

6.2.4 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos aos cargos do nível de ensino funda-
mental e que obtiverem nota igual ou superior a 40 (quarenta) pontos na prova objetiva; 

6.2.5 Serão considerados reprovados neste Concurso Público, os candidatos aos cargos do nível de ensino 
fundamental que obtiverem nota inferior a 40 (quarenta) pontos na prova objetiva. 

6.3 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em 
relação ao horário de fechamento dos portões. O horário fixado será o Horário Oficial de Brasília. Será vedada 
a admissão em sala de provas ao candidato que se apresentar após o fechamento dos portões; 

6.3.1 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para qualquer prova, nem a realização de prova 
fora do horário e local marcados para todos os candidatos, sendo considerados reprovados todos os candidatos 
ausentes na prova objetiva; 

6.3.2 A Câmara Municipal de Tijucas e o Instituto Tupy não assumem qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da prova, mesmo que, por qual-
quer motivo, venha a ser adiada ou transferida. 

6.4 Somente será admitido para realizar a prova, o candidato que estiver munido de documento original de identi-
dade; 

6.4.1 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pe-
las Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteri-
ores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira Nacional de Habilitação (todas com foto); 

6.4.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento 
original de identidade por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro original de Boletim de 
Ocorrência expedido por Órgão Policial no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o candidato ser identifi-
cado em formulário específico com coleta de sua assinatura e impressão digital e Boletim anexo;  

6.4.3 Não serão aceitos documentos tais como: Boletim de Ocorrência expedidos a mais de 30 (trinta) dias, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (sem foto), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, documentos eletrônicos (mesmo 
que apresentados por meio de aplicativos oficiais), documentos apresentados em cópia reprográfica (mesmo 
que autenticados em cartório) e/ou qualquer outro documento não especificado no item 6.4.1; 
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6.4.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 

6.5 Para fazer a prova o candidato receberá um caderno de provas e um cartão de respostas específico nominal 
para cada candidato, devendo o candidato conferir se o caderno de provas corresponde ao cargo para o qual 
se inscreveu, e se o cartão de respostas corresponde à sua pessoa; 

6.6 As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no cartão de respostas e, para tanto, os candidatos 
devem dispor de apenas de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transpa-
rente, sendo este o único meio de correção das provas objetivas; 

6.6.1 Será atribuída pontuação 0 (zero): 
a) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
b) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) à(s) questão(ões) da prova objetiva que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de respostas ou ainda, 

com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão; 
d) à(s) questão(ões) da prova objetiva cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações con-

tidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

6.6.2 Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem a utilização 
ou porte de lápis, lapiseira, borracha, corretivo, régua(s), transferidor, compasso, calculadora, relógio, pager, 
telefone celular ou qualquer outro equipamento eletroeletrônico, sob pena de eliminação do candidato do 
certame; 

6.6.3 Durante as provas será vedado o porte de qualquer tipo de armamento, assim como o uso de itens de 
chapelaria (bonés, chapéus, toucas e similares) e acessórios (óculos de sol, pulseiras, braceletes, protetor 
auricular, etc.), sob pena de eliminação do candidato do certame; 

6.6.4 Ficam excluídos do item anterior, a utilização de assessórios de prevenção à COVID-19 tais como: 
máscara de proteção, óculos de proteção confeccionado em material transparente e protetor facial 
confeccionado em material transparente; 

6.6.5 É permitida a ingestão de alimentos e/ou bebidas desde que acondicionados em embalagem 
transparente, ou o uso de medicamentos pelos candidatos mediante apresentação de prescrição médica; 

6.6.6 O Instituto Tupy recomenda aos candidatos que não tragam para o local de prova materiais não 
permitidos e não será responsável, caso os tragam, pela sua perda, ou quebra, ou roubo/furto, ou extravio, 
mesmo que entregues ao fiscal de sala para acondicionamento; 

6.6.7 O candidato que trouxer para o local de prova quaisquer materiais, objetos e/ou equipamentos não 
permitidos deverá acondicionar os utensílios em embalagem que lhe será fornecida e entregá-los, sem outro 
aviso, antes do início da prova, ao fiscal da sala, sob pena de ser excluído do Certame. Bolsas, pastas, livros 
e qualquer outro material volumoso devem ser acomodados pelo candidato em lugar determinado pela 
fiscalização; 

6.6.8 O Instituto Tupy, visando preservar a veracidade e autenticidade do Concurso Público, poderá solicitar 
a impressão digital (datilograma) do candidato, fotografia ou gravação de imagem e a revista pessoal de seus 
pertences inclusive por meio eletrônico. A recusa a tal procedimento acarretará a sua exclusão do Certame; 

6.6.9 O candidato, ao encerrar sua prova, entregará ao fiscal de sua sala, o caderno de questões e o cartão-
resposta da prova objetiva devidamente assinado no campo apropriado. A ausência de assinatura no cartão-
resposta implica a atribuição de nota 0,00 (zero) na prova objetiva; 

6.6.10 A prova objetiva terá duração máxima de 3 (três) horas; 

6.6.11 Os candidatos somente poderão se retirar do local das provas objetivas, após decorrido o tempo mí-
nimo de 1 (uma) hora de prova; 

6.6.12 O candidato não poderá retirar-se do local de realização da prova levando consigo o caderno de ques-
tões e/ou anotações sobre o conteúdo das questões, podendo reter para si apenas as suas respostas às ques-
tões da prova, transcritas no espaço reservado para este fim no caderno de questões, o qual somente poderá 
ser destacado no momento de entrega da prova na presença do fiscal; 

6.6.13 O candidato que fizer qualquer anotação diversa da indicação da alternativa anotada no seu cartão-
resposta (A, B, C, D ou E), será impedido de levar consigo as suas respostas às questões da prova; 

6.6.14 Os cadernos de questões serão disponibilizados pela Internet exclusivamente para os candidatos na 
Área do Candidato por meio do link "Arquivos do Edital" por 5 (cinco) dias corridos a contar das 23h59min do 
dia da aplicação das provas objetivas; 
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6.6.15 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala da prova objetiva somente poderão entregar as respectivas 
provas e retirar-se do local, simultaneamente. 

6.7 Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão disponibilizados na Página do Certame, até às 23h59min 
do dia da realização das provas. 

6.8 Das normas de prevenção à COVID-19: 

6.8.1 A execução das provas será realizada em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelas autori-
dades competentes em prevenção à COVID-19; 

6.8.2 Para acessar e permanecer no local de provas, é facultado ao candidato o uso de máscara de proteção; 

6.8.3 Para o candidato que optar pela utilização de máscara de proteção, no momento da identificação pes-
soal, o fiscal solicitará ao candidato, que exiba seu documento de identificação (frente e verso) e retire sua 
máscara de proteção por alguns segundos, para fins de comparação de sua fisionomia com a foto do docu-
mento apresentado; 

6.8.4 O candidato deverá manter o distanciamento mínimo de 1,0 metro entre os candidatos, nas filas de 
acesso ao local ou sala de provas, sanitários, etc.; 

6.8.5 Nos locais de prova, será proibida a utilização de bebedouros com jato inclinado, devendo estes so-
mente serem utilizados para a retirada de água em recipientes de uso individual fabricado em embalagem 
transparente, sem impressão de rótulos, sob responsabilidade de cada candidato; 

6.8.6 O candidato ao manusear os recipientes com álcool em gel ou água deverá fazê-lo com cuidado a fim 
de não danificar o seu caderno de provas e/ou cartão-respostas; 

6.8.7 Na hipótese de na data da publicação da Convocação para as Provas Objetivas, prevista no item 5.2, 
houver necessidade de ampliar os cuidados de prevenção à COVID-19 já estabelecidos neste edital, a Orga-
nização do Certame estabelecerá novas regras e às informará por meio de nota anexa à Convocação para as 
Provas Objetivas;  

6.8.8 O candidato que não observar as normas de prevenção dispostas neste edital, assim como em even-
tuais informativos complementares, estará sujeito a eliminação do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1 Os candidatos aprovados nas provas objetivas serão classificados por cargo/função em ordem decrescente a 
partir da pontuação final obtida com a somatória de seus pontos na prova objetiva; 

7.2 Ocorrendo empate no número de pontos, aplicar-se-á inicialmente para o desempate, o disposto no parágrafo 
único do artigo 27 da lei federal nº 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso 
nos termos do artigo 1° na mencionada lei (possuírem 60 anos completos ou mais na data de encerramento 
do período de inscrições), e adicionalmente para os demais candidatos, o desempate beneficiará, sucessiva-
mente, o candidato que: 
a) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
b) Obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática e Raciocínio Lógico; 
c) Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Possuir idade mais elevada; 
e) Sorteio. 

7.3 A Lista Preliminar dos Candidatos Aprovados será publicada na Página do Certame e será efetuada por cargo 
ou por grupos, a critério do Instituto Tupy, devendo conter as seguintes informações: Cargo, número de inscri-
ção, nome, pontuação e classificação; 

7.4 A referida lista poderá sofrer alterações em função de provimento a possíveis pedidos de recursos. 

8. DOS PEDIDOS DE RECURSOS 

8.1 É admitido pedido de recurso quanto: 
a) ao resultado dos pedidos de isenção; 
b) à lista das inscrições deferidas; 
c) à formulação das questões objetivas e respectivos quesitos; 
d) à opção considerada como certa nas provas objetivas; 
e) à pontuação da prova objetiva; 
f) à classificação preliminar. 
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8.2 O pedido de recurso deverá ser realizado exclusivamente pelo candidato por meio do link “Recursos” disponível 
na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, até às 17h00min do segundo dia útil após 
a publicação do respectivo aviso ou ato que o candidato deseja contestar; 

8.2.1 Para os recursos referentes as provas objetivas, considera-se para fins de contagem do prazo de re-
curso a data de realização das provas objetivas e publicação de seus respectivos gabaritos preliminares. 

8.3 O pedido de recurso deve ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, demonstrando de forma 
clara, as razões pelas quais o ato deve ser revisado; 

8.3.1 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as cir-
cunstâncias que os justifiquem; 

8.3.2 Os pedidos de recurso intempestivos ou em desacordo com o disposto nos itens acima serão descon-
siderados; 

8.3.3 Não serão aceitos pedidos de recurso interpostos por qualquer outro meio, não especificado neste 
edital. 

8.3.4 Serão preliminarmente indeferidos: 
a) Pedidos de recursos que o teor seja desrespeitoso com a Banca de Provas; 
b) Pedidos de recursos impetrados em desacordo com as regras e procedimentos deste Capítulo do Edital; 
c) Pedidos de recursos sem a devida fundamentação; 
d) Pedidos de recursos cuja fundamentação não guarde relação com a questão apontada. 

8.4 No caso de alteração na indicação da resposta correta de uma questão no gabarito preliminar, ela será alterada 
para a forma correta no gabarito definitivo; 

8.5 Em caso de anulação de questão(ões), os pontos a ela(s) correspondentes serão atribuídos a todos os candi-
datos; 

8.6 Após a avaliação pela Comissão Organizadora os resultados dos Pedidos de Recurso serão expressos como 
“Deferido” ou “Indeferido”; 

8.7 A Comissão Organizadora constitui última instância para o Pedido de Recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais; 

8.8 Qualquer pedido de impugnação às cláusulas deste edital, deverá ser protocolado no período de 23 a 26 de 
agosto de 2022, no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Tijucas, situado à Rua Coronel Büchelle, nº 
181, Centro - Tijucas/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min. 

8.8.1 O protocolo de documentos deverá ser realizado pelo próprio candidato ou por procurador legalmente 
constituído, ou ainda, por meio postal com aviso de recebimento, sendo considerada como data de protocolo, 
a data de recebimento da correspondência no endereço supracitado; 

8.8.2 Os documentos recebidos fora dos prazos estabelecidos serão considerados intempestivos, seja qual 
for o motivo do atraso alegado pelo candidato. 

 
9. DA NOMEAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 

9.1 Os candidatos aprovados serão nomeados, obedecendo-se a ordem de classificação por cargo; 

9.2 A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso auto-
mático no Quadro da Câmara Municipal de Tijucas. A nomeação é de competência do Presidente do Legislativo 
Municipal, e será realizada de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Tijucas, observada a ordem 
de classificação dos candidatos; 

9.3 O candidato aprovado e classificado será convocado para a nomeação através de e-mail e/ou correspondência 
enviada ao endereço informado no formulário eletrônico de inscrição com Aviso de Recebimento; 

9.4 O candidato deverá comunicar à Câmara Municipal de Tijucas toda e qualquer alteração de seus dados de 
contato (endereço, e/ou telefone, e ou e-mail), ocorrida após o prazo estabelecido na alínea “e)” do item 3.7.1 
deste Edital; 

9.4.1 Para alterar seus dados de contato informados no Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato de-
verá protocolar no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Tijucas (situada à Rua Coronel Büchelle, nº 
181, Centro, CEP 88200-000 - Tijucas/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min), 
documento indicando seu cargo, número de inscrição, novos dados de contato e fazendo menção expressa 
que se relaciona ao Concurso Público objeto deste Edital. 
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9.4.2 Em não havendo a comunicação do candidato de alteração de seu endereço, considerar-se-á perfeita 
e acabada a convocação prevista no item 9.3, computando-se o prazo indicado no item 9.5 a partir da devolu-
ção do AR, com a indicação de não entrega da convocação por alteração de endereço. 

9.5 O candidato deverá se apresentar à Câmara Municipal de Tijucas no prazo de 02 (dois) dias, contados da 
convocação via e-mail, para manifestar interesse na vaga. A entrega dos documentos constantes no item 9.6, 
assim como realizar o agendamento do exame médico pré-admissional, deve ocorrer no prazo máximo de 20 
(vinte) dias da data de apresentação; 

9.5.1 Para a realização do exame médico pré-admissional o candidato deverá apresentar ao médico do tra-
balho as vias originais dos exames e laudos médicos especificados abaixo, sendo todos de responsabilidade 
do candidato e expedidos a no máximo 30 (trinta) dias: 

a) Para Todos os cargos: Raio X de Coluna Tóraco-Lombo-Sacra AP + Oblíquas, Raio X de Coluna Cervical 
AP + Lateral, Hemograma Completo, Glicemia de Jejum, Grupo Sanguíneo com Fator RH, Acuidade Visual, 
Audiometria, PSA Total (para homens maiores de 40 anos), Gama GT, Anti-HBsAg, HBsAg, HCV, VDRL; 
b) Outros exames complementares e pareceres podem ser incluídos, a critério do Médico do Trabalho. 

9.5.2 O exame médico pré-admissional será de caráter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou 
NÃO APTO para o exercício do emprego público, sendo eliminado do certame o candidato que obtiver o parecer 
NÃO APTO; 

9.5.3 A não apresentação do candidato nos prazos determinados pela Câmara Municipal de Tijucas, com 
apresentação de todos os documentos exigidos, a não aceitação da vaga para nomeação no cargo, permitirá 
automaticamente sua exclusão do Concurso Público de que trata este Edital; 

9.5.4 Em caso de desistência de um candidato nomeado, sua nomeação será tornada sem efeito e será 
convocado o candidato seguinte obedecida a ordem de classificação e aprovação no Concurso Público. 

9.6 O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos, fotocopiados e acompanhados dos origi-
nais ou fotocópias autenticadas: 

a) Certidão de Nascimento para solteiros; 
b) Certidão de Casamento; 
c) Comprovante de Residência atual (fatura de água, energia elétrica ou telefone); 
d) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo (Autenticado); 
e) Certificado de curso de especialização (quando o cargo requerer) (Autenticado); 
f) Certificado de curso específico (quando o cargo requerer) (Autenticado); 
g) Comprovante de experiência (quando o cargo requerer); 
h) RG e CPF; 
i) Título de Eleitor; 
j) Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira e a qualificação civil; 
k) PIS/PASEP; 
l) Certificado de Reservista (para os homens); 
m) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos; 
n) Atestado de vacina dos filhos menores de 14 anos; 
o) Registro no Órgão de Classe (quando o cargo requerer); 
p) Certidão Negativa de Débito junto ao órgão de classe (Conselhos Regionais) (quando o cargo requerer); 
q) Carteira Nacional de Habilitação (quando o cargo requerer); 
r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Federal (www.jfsc.gov.br); 
s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Estadual (a ser solicitada no FÓRUM); 
t) Certidão de Quitação Eleitoral – Cartório Eleitoral (www.tse.gov.br); 
u) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crime de 
Improbidade Administrativa no link: (www.cnj.jus.br/cadastros-e-sistemas/cadastro-nacional-improbidade-ad-
ministrativa); 
v) Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 da Lei 
nº 6.745/1985, e parágrafo único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constantes dos Estados e 
Municípios (Preenchida no RH); 
w) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela 
constituição (Preenchida no RH); 
x) Atestado de Saúde Ocupacional (APTO) emitido pelo Médico do Trabalho indicado pela Câmara Municipal 
de Tijucas; 
y) 02 fotos 3 X 4 RECENTES; 
z) Qualificação cadastral E- Social. 

9.7 O não atendimento ao item 9.6 ou a adulteração de qualquer elemento constante da relação de documentos 
ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer tempo, elimi-
nará o candidato do Concurso Público; 
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9.8 Os candidatos aprovados e classificados, quando nomeados, terão um prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse no cargo e assumir suas atividades. 

10. DO FORO JUDICIAL 

10.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital é o da Co-
marca de Tijucas/SC. 

11. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

11.1 Fica delegada competência ao Instituto Tupy para: 
a) divulgar este Concurso Público; 
b) receber as inscrições e respectivos valores das inscrições; 
c) deferir e indeferir as inscrições; 
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas; 
e) julgar os pedidos de recursos previstos deste Edital; 
f) prestar informações sobre este Concurso Público. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Ao Presidente da Câmara Municipal de Tijucas caberá a homologação do resultado final do Concurso Público, 
que será efetuada por cargo ou por grupos, a critério da Câmara Municipal de Tijucas; 

12.2 Os resumos deste Edital e das Portarias de Homologação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br). O inteiro teor deste Edital e das Portarias de Homolo-
gação e demais comunicados deste Concurso Público estarão disponíveis na Internet no Página do Certame; 

12.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consu-
mada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado; 

12.4 As disposições e instruções contidas na página da internet, no requerimento de inscrição, nos cartões respos-
tas e nos cadernos de provas constituirão normas que integram o presente Edital; 

12.5 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 
b) não mantiver atualizado seu endereço.  

12.6 Será excluído do Concurso Público, por Ato do Instituto Tupy, o candidato que: 
a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da reali-

zação das provas; 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outra forma; 
c) for apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for respon-

sável por falsa identificação pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova antes de decorrido o tempo mínimo da mesma; 
e) recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos. 

12.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas no 
inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconheci-
mento; 

12.8 Para atender conveniências administrativas, a Câmara Municipal de Tijucas poderá alterar o seu Plano de 
Cargos e Salários vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções se referem aos 
termos do regulamento em vigor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da 
admissão de candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e 
Salários; 

12.9 A inexatidão de afirmativas e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificada posteriormente, eliminará 
o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição; 

12.10 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anulada a inscrição ou a prova do candidato, se 
verificada falsidade de declaração ou irregularidade na prestação da prova; 

12.11 A aprovação do candidato neste Concurso Público não implicará na obrigatoriedade da sua contratação, ca-
bendo a Câmara Municipal de Tijucas o direito de preencher somente o nº de vagas estabelecido neste edital; 
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12.12 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 
valendo para esse fim, a Portaria de Homologação do Concurso Público; 

12.13 O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação e notas que tiver obtido nas 
provas a que se submeteu sejam publicados na internet, e em qualquer outra mídia de acordo com as exigên-
cias legais e ou conveniência da Administração; 

12.14 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão do Concurso Público, tanto 
da Câmara Municipal de Tijucas como do Instituto Tupy; 

12.14.1 O cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro grau) 
ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau) – de qualquer 
candidato não poderá servir: 
a) na comissão do Concurso Público, na comissão de aplicação das provas, enquanto durar o impedimento; 
b) na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao impedi-

mento; 
c) como fiscal, na sala ou ala em que estiver realizando a prova. 

12.15 Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso Público, serão resolvidos, conjuntamente, 
pela Comissão Nomeada do Concurso Público tanto da Câmara Municipal de Tijucas como do Instituto Tupy; 

12.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Tijucas/SC, 22 de agosto de 2022. 

 

 
Maickon Campos Sgrott 

Presidente 
Câmara Municipal de Tijucas 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2022 

 
ANEXO 01 

 
Atribuições dos Cargos 

 
 
Cargos de Nível de Ensino Superior 
 
ADVOGADO 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico à Câmara Municipal. 
Atribuições típicas: Prestar, quando solicitado, assessoramento jurídico à Mesa Diretora, às Comissões, aos Vereado-
res e aos setores administrativos da Câmara, emitindo pareceres sobre assuntos em tramitação no Plenário, através 
de pesquisas de legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares; estudar e redigir minutas de atos 
internos ou externos, bem como documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais; 
elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Judiciário em mandados de segurança requeridos contra a 
Câmara, na pessoa de seu Presidente, ou contra as demais autoridades integrantes de sua estrutura administrativa; 
interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas dos interessados bem como manifes-
tar-se sobre questões de interesse da Câmara e das Comissões Especiais que apresentem aspectos jurídicos especí-
ficos, orientando a elaboração de relatórios conclusivos; assistir à Câmara na negociação de contratos, convênios e 
acordos com outras entidades públicas ou privadas; estudar os processos de aquisição, transferência ou alienação de 
bens, em que for interessada a Câmara, examinando toda a documentação concernente à transação; elaborar pare-
ceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e pa-
lestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar 
de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos à Câmara Municipal; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
CONTADOR 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar atividades relacionadas à movimentação de 
recursos financeiros, efetuando o registro dos atos e fatos contábeis, elaborando demonstrações contábeis e orçamen-
tos da Câmara Municipal. 
Atribuições típicas: Planejar o sistema de registro e operações contábeis, atendendo às necessidades administrativas 
e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; escriturar a contabilidade da Câmara Municipal; elaborar e 
assinar balanços e demonstrativos de contas, observando sua correta classificação e lançamento, verificando a docu-
mentação pertinente, para atender as exigências legais e formais de controle; controlar a movimentação de recursos, 
fiscalizando o ingresso de receitas, o cumprimento das obrigações de pagamentos a terceiros, os saldos em caixa e 
as contas bancárias, para possibilitar a administração dos recursos financeiros da Câmara; analisar aspectos financei-
ros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que gerem direitos e obrigações, 
verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação 
aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; analisar os atos de natureza orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aper-
feiçoamento de controle interno; orientar à Câmara Municipal quanto ao cumprimento das normas referentes à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e seus anexos e à Lei Orçamentária e seus anexos; controlar a execução orçamentária, 
analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; elaborar o relatório de gestão fiscal da Câmara; ali-
mentar, com os dados necessários, o sistema da folha de pagamentos; acompanhar os gastos de pessoal do Legisla-
tivo, tendo em vista o cumprimento dos artigos 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas 
de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e reuniões 
com unidades da Câmara e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fa-
zendo exposições sobre situações e problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à Câmara Municipal. 
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JORNALISTA 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assessoria técnica à Presidência da Câmara, às 
Comissões Parlamentares e unidades da Câmara na elaboração de pareceres, projetos de leis, resoluções, entre ou-
tros. 
Atribuições típicas: Executar serviços jornalísticos relacionados com assuntos e matérias da Câmara; Fazer a cobertura 
dos trabalhos das comissões, das sessões, audiências públicas, entrevistas coletivas, exposições e dos eventos inter-
nos e externos relacionados com a Câmara; Elaborar matérias especiais para órgão de divulgação da Câmara; Encar-
regar-se do processo de suprimento de notícias encaminhadas para os mecanismos de divulgação institucional da 
Câmara Municipal; Providenciar a capacitação nas mais variadas fontes de informações, que suprirão os meios de 
comunicação institucional mantidos pela Câmara; Promover a aferição de resultados, para verificar diariamente, em 
todas as mídias, o resultado das ações de divulgação promovidas pela Câmara Municipal; Garantir cobertura imparcial 
e democrática de todas as atividades da casa, inclusive cobertura jornalística dos pronunciamentos em plenário; Ela-
borar relatórios, diagnósticos e avaliações específicas, tendentes a qualificar os processos de divulgação institucional 
da Câmara; Encarregar-se do processo de difusão e disponibilização das notícias consolidadas ao público e aos órgãos 
de imprensa interessados, sobre a Câmara Municipal; Assistir aos órgão do Poder Legislativo, através das diretrizes 
determinadas pela chefia imediata, das matérias que serão objeto de divulgação pela Câmara; Desempenhar outras 
atribuições de jornalista que lhe forem dadas pelas chefias competentes. 
 
 
Cargos de Nível de Ensino Médio/Técnico 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas rotineiras de 
apoio administrativo a trabalhos e projetos da Câmara Municipal. 
Atribuições típicas: Receber, registrar e encaminhar o público aos Vereadores, para atendimento bem como preencher 
formulários de cadastro de visitantes e eleitores; atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, 
anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; organizar e manter atualizada a 
agenda de eventos da Câmara Municipal; digitar ou determinar a digitação de ofícios, leis, documentos diversos, se-
gundo normas preestabelecidas bem como conferir os trabalhos digitados; selecionar e arquivar processos, leis, publi-
cações, atos normativos, atos administrativos e documentos diversos segundo normas preestabelecidas; controlar o 
expediente recebido e expedido pela Câmara; protocolar as proposições dos Vereadores; autenticar documentos e 
preencher fichas de registro para formar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; 
analisar e fornecer informações em processos de rotina administrativa das unidades da Câmara; elaborar quadros, 
tabelas, fluxogramas, organogramas, gráficos e relatórios, realizando os levantamentos necessários; realizar, sob ori-
entação, coleta de preços para aquisição de material e manter atualizado o cadastro de fornecedores e de materiais; 
adquirir, guardar e distribuir material permanente e de consumo da Câmara; fazer o controle dos bens patrimoniais da 
Câmara mantendo atualizados os registros bem como realizar a a execução do inventário anual destes bens; acompa-
nhar a execução de serviços de conservação interna e externa de conferir documentos de receita, despesa e outros; 
examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas dotações; preencher fichas, formulários e tabelas, con-
ferindo as informações e os documentos originais; auxiliar na execução de atividades relativas à administração de 
recursos humanos, material e patrimônio, administração contábil e financeira, vigilância e atividades de apoio e serviços 
gerais; preparar mala direta para envio de correspondência; zelar pela manutenção de máquinas e equipamentos sob 
sua responsabilidade; operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter 
dados e informações, bem como consultar registros; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
Descrição sintética:  Compreende os cargos que se destinam a dar suporte de informática aos órgãos da Câmara e 
operar os aparelhos e equipamentos de áudio, vídeo e multimídia para possibilitar a transmissão e gravação das ses-
sões plenárias da Câmara Municipal bem como a projeção e imagens e sons nas mais variadas mídias. 
Atribuições típicas: Manter-se informado quanto a novas soluções disponíveis no mercado que possam atender às 
necessidades de equipamentos de informática e de softwares da Câmara; participar do levantamento das necessidades 
de equipamentos de informática e softwares para Câmara; participar do levantamento das necessidades de treina-
mento no uso de equipamentos de informática e softwares adequados às necessidades das Câmara; instalar e reins-
talar os equipamentos de informática e softwares adquiridos pela Câmara, de acordo com orientação recebida, bem 
como gerenciar os programas utilizados; auxiliar os usuários de microcomputadores na escolha, instalação e utilização 
de softwares, tais como sistemas operacionais, rede local, aplicativos básicos de automação de escritório, editores de 
texto, planilhas eletrônicas, e softwares de apresentação e de equipamentos e periféricos de microinformática, nos 
diversos setores da Câmara; conectar, desconectar e remanejar os equipamentos de informática da Câmara para os 
locais indicados; orientar os usuários quanto a utilização adequada dos equipamentos de informática e softwares ins-
talados nos diversos setores da Câmara; fazer a limpeza e a manutenção de máquinas e periféricos instalados nos 
diversos setores da Câmara; retirar programas nocivos aos sistemas utilizados na Câmara; participar da criação e 
revisão de rotinas apoiadas na utilização de microinformática para execução das tarefas dos servidores das diversas 
áreas da Câmara; participar da elaboração de especificações técnicas para aquisição de equipamentos de informática 
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e softwares utilizados na Câmara; prestar apoio técnico aos gabinetes dos Vereadores e demais órgãos administrativos 
da Câmara Municipal; executar a instalação, configuração e manutenção (preventiva e corretiva) dos servidores de 
rede, bem como realizar backups e proteção dos arquivos digitais da Câmara Municipal; operar os aparelhos e equi-
pamentos de multimídia, conectando computadores, acionando projetores multimídia, aparelhagens de som, microfo-
nes e amplificadores de som, acionar os comandos da mesa de som e outros equipamentos destinados à reprodução, 
amplificação e gravação de imagem e som; observar os indicadores e aparelhos de controle, efetuando ajustes neces-
sários para manter a qualidade técnica da transmissão; testar o equipamento, empregando instrumentos apropriados, 
para assegurar-lhe perfeito funcionamento; manejar o equipamento de gravação de som e imagem, regulando som e 
a imagem, para assegurar uma gravação de boa qualidade; executar a sonorização durante as sessões plenárias, 
operando o painel de comando para produzir os efeitos sonoros desejados; instalar e operar os equipamentos para a 
transmissão e gravação das sessões plenárias; fazer edição técnica de materiais diversos; zelar pelo bom uso do 
equipamento; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO LEGISLATIVO 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, apoio à Presidência da Câ-
mara, às Comissões Parlamentares e unidades da Câmara no registro e pesquisas para subsidiar a elaboração de 
pareceres, 
projetos de leis, resoluções, entre outros. 
Atribuições típicas: Redigir, rever a redação ou encaminhar para aprovação minutas de documentos, relatórios, pare-
ceres que exijam pesquisas específicas e correspondências que tratem de assuntos de maior complexidade; redigir ou 
participar da redação de projetos de lei, resoluções, atas, ofícios, memorandos, editais, requerimentos, correspondên-
cias, pareceres e outros documentos significativos para o órgão; acompanhar as reuniões plenárias fazendo o registro 
das mesmas; proceder ao cadastramento de todo o trâmite de proposições, projetos e leis, para atualizar o sistema 
informatizado; transcrever, para o Livro de Atas, o conteúdo das reuniões, usando caneta ou software adequado para 
este fim; coletar assinatura dos integrantes da mesa diretora nas atas; pesquisar conteúdos de falas discutidas em 
plenário; responder pela guarda do Livro de Atas e de outros documentos; encaminhar, para o arquivo da Câmara, os 
livros de atas após dois anos; elaborar proposições e requerimentos para os Vereadores solicitando informação a 
órgãos públicos; secretariar comissões temporárias elaborando atos, ofícios e outros documentos; proceder a pesqui-
sas da legislação federal, estadual e municipal. 
 
 
Cargos de Nível de Ensino Fundamental 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COPA E LIMPEZA 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, serviços de limpeza como varrer, lavar, e 
arrumar as dependências da Câmara, bem como serviços de copa como preparar e servir café, água ou pequenos 
lanches. 
Atribuições típicas: Fechar e abrir portas, janelas e portões, acender e apagar luzes, ligar e desligar bombas e aparelhos 
elétricos em geral; preparar, de acordo com a situação, lanches em geral; servir água, café, lanches e pequenas refei-
ções, arrumando adequadamente a mesa, de acordo com a situação; controlar o estoque e requisitar, quando neces-
sário, café, chá, leite, açúcar e material de limpeza, indispensável ao desempenho de suas atribuições; limpar, lavar e 
arrumar áreas internas e externas das dependências da Câmara; manter limpos os vidros das janelas do prédio da 
Câmara; varrer, espanar e recolher o lixo gerado nas dependências da Câmara, depositando e acondicionando os 
detritos em sacos plásticos ou em latões; auxiliar, quando necessário, no transporte de mesas, arquivos, armários, 
utensílios e outros materiais usados nas instalações da Câmara; manter arrumado e em boas condições de conserva-
ção o material sob sua guarda; executar, quando necessário, serviços externos, apanhando e entregando correspon-
dências, realizando depósitos e retiradas bancárias e pagamentos de pequena monta; atender, quando necessário, ao 
público em geral, prestando informações e fazendo encaminhamentos; recolher e distribuir internamente correspon-
dência, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, observando o nome e a localização, solici-
tando assinatura em livro de protocolo; duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desli-
gando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; auxiliar na execução de serviços simples de 
almoxarifado, apanhando materiais de consumo em depósitos, conferindo-os com as requisições, transportando-os e 
guardando-os em local apropriado; conservar os instrumentos e utensílios de trabalho; executar outras atribuições 
afins. 
 
MOTORISTA 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos automotores para transporte de passa-
geiros, bem como conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento. 
Atribuições típicas: Dirigir automóveis e utilitários de pequeno porte; verificar diariamente as condições do veículo, 
antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de pressão de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, 
direção, faróis, entre outros; fazer pequenos reparos de emergência, bem como troca de pneus, quando necessário; 
anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica para reparo ou 
conserto; registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando o horário de saída e chegada; 
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preencher mapas e formulários sobre utilização diária do veículo, assim como sobre o abastecimento de combustível; 
comunicar à chefia imediata, tão rapidamente quanto possível, qualquer ocorrência extraordinária com o veículo; trans-
portar e recolher servidores em local e hora determinados, conduzindo-os conforme itinerário estabelecido ou instru-
ções específicas; zelar pela segurança dos passageiros transportados, verificando, inclusive, a utilização de cinto de 
segurança; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
incidente, para garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; recolher periodicamente o 
veículo à oficina, para revisão e lubrificação; manter a boa aparência do veículo, interna e externamente; recolher o 
veículo após o serviço, deixando-o em local apropriado, com portas e janelas trancadas, entregando as chaves ao 
responsável pela sua guarda; abastecer o veículo com combustível adequado, sempre que necessário; executar outras 
atribuições afins. 
 
RECEPCIONISTA/TELEFONISTA 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam recepcionar, encaminhar visitantes e prestadores de ser-
viço da Câmara, bem como receber e efetuar ligações telefônicas. 
Atribuições típicas: Recepcionar visitantes e munícipes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para 
prestar-lhe informações, marcar entrevistas, receber recados ou encaminhá-los a pessoas ou setores procurados; 
atender ao público interno e externo prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondências 
e efetuando encaminhamentos; registrar visitantes atendidos, anotando dados pessoais dos visitantes para possibilitar 
o controle dos atendimentos diários; auxiliar na recepção de autoridades, visitantes e assistentes durante as reuniões 
plenárias e solenidades da Câmara Municipal; controlar o acesso de visitantes nas dependências administrativas e 
gabinetes dos Vereadores; realizar atividades de protocolo e distribuição de documentos recebidos pela Câmara Mu-
nicipal, bem como o envio e recebimento de documentos via fax; acompanhar visitantes pelas dependências da Câ-
mara Municipal, quando necessário; atender e transferir ligações internas e externas, dos gabinetes dos Vereadores e 
dos órgãos administrativos; gerenciar a central telefônica, manipulado aparelhos telefônicos e estabelecendo comuni-
cações internas e externas; executar outras atribuições e afins. 
 
 
ZELADOR 
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a zelar pela segurança das dependências da Câmara, 
manter os jardins e áreas externas e executar pequenos reparos. 
Atribuições típicas: Fechar e abrir portas, janelas e portões, acender e apagar luzes, ligar e desligar bombas e aparelhos 
elétricos em geral; limpar, lavar e arrumar áreas externas das dependências da Câmara; manter limpos os vidros das 
janelas do prédio da Câmara; varrer, espanar e recolher o lixo gerado nas dependências da Câmara, depositando e 
acondicionando os detritos em sacos plásticos ou em latões; auxiliar, quando necessário, no transporte de mesas, 
arquivos, armários, utensílios e outros materiais usados nas instalações da Câmara; manter arrumado e em boas 
condições de conservação o material sob sua guarda; atender, quando necessário, ao público em geral, prestando 
informações e fazendo encaminhamentos; auxiliar na execução de serviços simples de almoxarifado, apanhando ma-
teriais de consumo em depósitos, conferindo-os com as requisições, transportando-os e guardando-os em local apro-
priado; conservar os instrumentos e utensílios de trabalho; executar outras atribuições afins; fiscalizar as áreas de 
acesso ao prédio da Câmara, evitando aglomerações, estacionamento de veículos nos locais privativos de Vereadores 
e funcionários ou nas calçadas fronteiriças, bem como a permanência de vendedores ambulantes e pessoas inconve-
nientes; fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências, prestando informações, efetuando en-
caminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; percorrer sistematicamente as depen-
dências da Câmara e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas 
corretamente, bem como ligando ou desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos e observando 
pessoas que lhes pareçam suspeitas, a fim de tomar as medidas preventivas cabíveis; comunicar prontamente à chefia 
imediata qualquer irregularidade verificada; executar outras atribuições afins. 
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ANEXO 02 
 

Conteúdos Programáticos 
 
Cargos de Nível de Ensino Superior 
 
Disciplinas comuns a todos os cargos – 20 questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – 08 Questões: 
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: 
Ortografia e Acentuação gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis e 
invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração e 
vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Colocação prono-
minal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual. Estilística. Figuras de Lingua-
gem. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 08 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Números reais; Números irracionais; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e com-
posta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º grau, 
2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; Sistema 
métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raci-
ocínio Lógico; Resolução de Situações-Problema; Geometria; Geometria Analítica; Trigonometria; Progressão Aritmé-
tica (PA); Progressão Geométrica (PG); Análise Combinatória, Estatística Básica; Probabilidade; Conjuntos; Sistema 
Cartesiano; Álgebra; Polinômios. 
 
CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA – 04 Questões: 
Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um computador, dispositivos de entrada e saída e tipos 
de softwares. Sistema operacional: Windows 10 e seus respectivos aplicativos/ferramentas padrão. Aplicativos de es-
critório: Microsoft Office 2010 ou superior (Excel, Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio 
eletrônico; compartilhamento e transferências de arquivos; ferramentas de videoconferência; navegação e conceitos 
da Web (WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, Microsoft Internet Explorer, Microsoft Edge e Mozilla Fire-
fox. Segurança da Informação: noções e procedimentos básicos de segurança da informação; realização de cópias de 
segurança, arquivamento e recuperação; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da infor-
mação. (A referência de idioma para todos os softwares e versões é o Português-Brasil). 
 
Questões específicas conforme o cargo a que o candidato concorrer – 20 questões: 
 
ADVOGADO 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito; tipos e princípios fundamentais; Poder Constituinte; Inconstituci-
onalidade das leis e atos normativos; Sistemas de controle; Direitos e garantias fundamentais; Direitos de Deveres 
individuais e coletivos; Direitos sociais; A nacionalidade; Os direitos políticos; Organização do Estado; Administração 
Pública; A segurança Pública; As finanças públicas; Noção de orçamento; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Com-
plementar nº 101/2000). DIREITO AMBIENTAL: Noções básicas. Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012); Le-
gislação sobre saneamento básico. DIREITO ADMINISTRATIVO: A Administração Pública; Função administrativa; O 
regime jurídico administrativo; Princípios do direito administrativo e da Administração Pública Brasileira; Poderes da 
Administração Pública: hierárquico; disciplinar, de polícia; regulamentar; Limites de sua atuação; Ato administrativo; 
Licitações Públicas: conceito princípios, competência para legislar, dispensa e inexigibilidade, modalidades, procedi-
mentos, recursos administrativos; As Leis Federais nº 8.666/93, 8.883/94, 8.987/95 e 14.133/2021; Contratos adminis-
trativos. Espécies: contrato de obra pública e prestação de serviços; contratos de fornecimento; concessão de serviço 
e obras púbicas; Contrato de Gestão; Consórcios e Convênios; Serviços Públicos; Órgãos Públicos; Processo Admi-
nistrativo; Controles de Administração. DIREITO CIVIL: Eficácia no tempo e no espaço, retroatividade e irretroatividade 
das leis, revogação interpretação; Das pessoas: conceito, capacidade, domicílio, desconsideração da personalidade 
jurídica; Dos bens: classificação, bem de família; Fatos jurídicos; Negócios jurídicos; Da responsabilidade civil por 
danos causados ao meio ambiente, ao patrimônio artístico e cultural e ao consumidor; Da prescrição e da decadência. 
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Da posse e sua classificação; Das obrigações por atos ilícitos; Da responsabilidade civil; Dos contratos e das várias 
espécies de contrato. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Direito Processual: conceito, objeto. A norma processual civil no 
tempo e no espaço. Função jurisdicional: caracterização. Jurisdição voluntária. Organização judiciária estadual. Ação: 
conceito. Condições do seu exercício. Classificações. Processo: noções gerais. Processo e procedimento. Objeto do 
processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. A relação jurídica processual: caracteres, 
requisitos, pressupostos processuais, conteúdo. Poderes, direitos, faculdades, deveres e ônus processuais. Compe-
tência: conceito, classificações, critérios de determinação. Prorrogação e prevenção. Incidentes sobre competência. 
Conflitos de competência e de atribuições. Sujeitos do processo: o Juiz e as partes. Capacidade e legitimação. Repre-
sentação, assistência, autorização. Substituição processual. Intervenção de terceiros. Fatos e atos processuais: clas-
sificação, forma, lugar e tempo. Vícios e seus efeitos. Nulidade. Inexistência, invalidade e ineficácia. Impulso proces-
sual. Prazos, preclusão. Inércia processual: contumácia e revelia. Processo de conhecimento. Etapas. Tutela anteci-
pada. Sentença: conceito, classificações, estrutura, efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. 
A coisa julgada. Recursos e ações autônomas. Ação rescisória. Noções gerais sobre recursos: classificação, requisitos 
da admissibilidade, efeitos, desistência, renúncia. Processo de execução. As diversas espécies de execução. Execução 
contra a Fazenda Pública. Execução Fiscal. Embargos do devedor. Controle jurisdicional da constitucionalidade das 
leis e atos do Poder Público. Ação de desapropriação. Ação popular. Ação civil pública. Mandado de segurança. O 
processo cautelar. Noções gerais. Medidas cautelares. Os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de 
jurisdição voluntária. DIREITO DO TRABALHO: Responsabilidade subsidiária e solidária; Contrato individual de traba-
lho; Particularidades em relação ao Poder Público; Remuneração, salário mínimo, piso salarial, salário profissional, 
proteção, décimo terceiro salário, adicionais, irredutibilidade e equiparação salarial; Duração do trabalho, jornada de 
trabalho, períodos de descanso, remuneração do serviço extraordinário, trabalho noturno repouso semanal e normas 
especiais de proteção ao trabalho da mulher; Licença a gestante e estabilidade; Direito Coletivo do trabalho; Convenção 
e acordo coletivo de trabalho; Processo trabalhista. DIREITO PENAL: Dos crimes contra a Administração Pública; 
Crimes praticados por funcionários públicos; Noções gerais sobre peculato, emprego irregular de verbas ou rendas 
públicas concussão, corrupção passiva, prevaricação, condescendência criminosa, advocacia administrativa, abono de 
função, exercício funcional ilegal, violação do sigilo funcional; Dos crimes contra a Administração Pública: crimes pra-
ticados por particular; Noções gerais. Lei da Improbidade Administrativa. DIREITO TRIBUTÁRIO: Poder tributário; Sis-
tema tributário; Discriminação das rendas tributárias; Limitações constitucionais ao poder de tributar: princípios da le-
galidade e anterioridade; Imunidades; Espécies tributárias: impostos, taxas, contribuição de melhoria e contribuições 
especiais; Preço público; Obrigação tributária; Espécies e elementos. 
 
CONTADOR 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Cons-
titucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 
Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
CONTABILIDADE GERAL: A contabilidade como ciência social, o patrimônio objeto da contabilidade, os princípios 
fundamentais de contabilidade, os objetivos da contabilidade, formalidades da escrituração contábil, variações patri-
moniais qualitativas e quantitativas, o exercício social e as demonstrações financeiras, a estrutura do balanço patrimo-
nial, a estrutura da demonstração do resultado do exercício, a estrutura da demonstração das origens e aplicações de 
recursos, estrutura da demonstração das mutações do patrimônio líquido, as notas explicativas, depreciações, amorti-
zações e exaustão. CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito e divisão da Contabilidade Pública. Orçamento público: 
conceito, princípios e técnica orçamentária. Estudo da receita pública e da despesa pública: Lei nº 4.320/1964 – Lei do 
Direito Financeiro. O patrimônio público: estudo qualitativo e quantitativo. Teoria de Contabilidade Pública. Prática de 
elaboração de orçamento público; plano de contas; prática de escrituração em contabilidade pública. Balanço e pres-
tações de contas. Ética profissional para o contador. Código de ética contábil. Conhecimentos básicos inerentes às 
atividades do cargo. 
 
JORNALISTA 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Cons-
titucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 
Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Teoria da Comunicação; A Comunicação e os Meios de Comunicação; Comunicação de Massa/Indústria Cultural; O 
texto jornalístico: características, estrutura; Técnicas de redação jornalística; Produção de texto jornalístico para os 
diversos meios de comunicação; Técnicas de entrevista e reportagem; Texto opinativo, informativo, interpretativo; As 
informações e sua extensão; As diversas formas de jornalismo; Elaboração de pauta; Produção de releases, 
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comunicados, notas oficiais, etc.; Veículos de Comunicação Internos e Externos; Relacionamento com a Imprensa; O 
perfil do profissional; Ética no jornalismo; Ética e Informação; Assessoria de Imprensa; O papel do Assessor de Comu-
nicação/Imprensa; Clipping, Clipping Eletrônico; Comunicação Institucional; Comunicação Integrada; Planejamento e 
elaboração de planos de comunicação; Jornalismo Científico; Comunicação e jornalismo nas novas mídias; Redes 
sociais; Perfil do jornalismo com o advento das novas tecnologias; Web jornalismo. 
 
 
Cargos de Nível de Ensino Médio/Técnico 
 
Disciplinas comuns a todos os cargos – 20 questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – 08 Questões: 
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: 
Ortografia e Acentuação gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis e 
invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração e 
vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Colocação prono-
minal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual. Estilística. Figuras de Lingua-
gem. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 08 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Números reais; Números irracionais; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e com-
posta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º grau, 
2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; Sistema 
métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raci-
ocínio Lógico; Resolução de Situações-Problema; Geometria; Geometria Analítica; Trigonometria; Progressão Aritmé-
tica (PA); Progressão Geométrica (PG); Análise Combinatória, Estatística Básica; Probabilidade; Conjuntos; Sistema 
Cartesiano; Álgebra; Polinômios. 
 
CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA – 04 Questões: 
Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um computador, dispositivos de entrada e saída e tipos 
de softwares. Sistema operacional: Windows 10 e seus respectivos aplicativos/ferramentas padrão. Aplicativos de es-
critório: Microsoft Office 2010 ou superior (Excel, Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio 
eletrônico; compartilhamento e transferências de arquivos; ferramentas de videoconferência; navegação e conceitos 
da Web (WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, Microsoft Internet Explorer, Microsoft Edge e Mozilla Fire-
fox. Segurança da Informação: noções e procedimentos básicos de segurança da informação; realização de cópias de 
segurança, arquivamento e recuperação; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da infor-
mação. (A referência de idioma para todos os softwares e versões é o Português-Brasil). 
 
 
Questões específicas conforme o cargo a que o candidato concorrer – 20 questões: 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Cons-
titucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 
Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Órgãos Públicos. Administração direta e indi-
reta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Lei da Transparência (Lei Complementar 131/2009). Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527/2011). Noções de Contabilidade e Orçamento Público: Conceito, Técnicas Orçamentárias, Prin-
cípios orçamentários. Receita pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Despesa pú-
blica: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Lei de Responsabilidade Fiscal: Conceitos e 
objetivos. Noções de Arquivologia: Arquivística: princípios e conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: recebimento, 
registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos; Classificação de documentos de arquivo; Arquivamento 
e ordenação de documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e 
armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Redação Oficial: 
correspondência oficial, documentos oficiais, formas de tratamento, tipos de discursos; Manual de Redação da Presi-
dência da República. Noções de Administração de Recursos Materiais: Classificação de materiais. Tipos de classifica-
ção. Gestão de estoques. Compras: Modalidades de compra. Cadastro de fornecedores. Compras no setor público: 
Processos Licitatórios, Lei das Licitações (Lei 8.666/93), Lei do Pregão (Lei 10.520/2002 e Decreto nº 5.450/2005), Lei 
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da Microempresa (Lei Complementar 123/2006 e Decreto nº 6.204/2007), Nova Lei das Licitações (Lei 14.133/2021). 
Gestão de Pessoas no Setor Público: Seleção, admissão, estágio probatório, remuneração, exoneração; Direitos tra-
balhistas e previdenciários. Terceirização. Relacionamento interpessoal: a importância do autoconhecimento, as dife-
renças individuais, temperamento, caráter, personalidade, superação de conflitos no relacionamento, capacidade de 
empatia.  
 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Cons-
titucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 
Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Hardware: barramentos; conceitos sobre memórias eletrônicas; conceitos sobre os principais componentes de um com-
putador e periféricos; firmware (BIOS); interfaces de comunicação de dados; microcomputadores baseados na arqui-
tetura IBMPC; montagem, instalação, configuração, utilização e manutenção de microcomputadores e periféricos; ope-
ração dos sistemas de armazenamento; processadores; operação de sistemas de refrigeração, energia e nobreak. 
Redes de computadores: Redes: conceitos, topologias e principais componentes; equipamentos de conexão e trans-
missão (cabeamento, gateways, hub, modem, placas de rede, roteadores, switches); implementação e manutenção de 
rede de computadores; meios de transmissão (par trançado, fibra ótica e link de rádio); protocolos de comunicação e 
roteamento padrões OSI/ISO e TCP/IP; protocolos e serviços para Voz sobre IP (VoIP) e streaming de áudio e vídeo; 
redes sem fio. Segurança da Informação: mecanismos de detecção e proteção contra invasões e ataques cibernéticos; 
monitoramento e análise de tráfego; políticas, equipamentos e protocolos de segurança para redes; segurança física e 
lógica; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da informação; tipos de backup, backup, 
arquivamento e recuperação. Banco de Dados: Sistemas gerenciadores de banco de dados (SGBD): princípios, con-
ceitos e objetivos dos sistemas de banco de dados, usuários de bancos de dados. Linguagem SQL: conceitos relativos 
a objetos do banco de dados: Visões, Procedimentos Armazenados, Gatilhos, Funções; linguagem de Consulta de 
Dados; linguagem de Controle de Dados; linguagem de Definição de Dados; linguagem de Manipulação de Dados; 
linguagem de Transação de Dados. Instalação e Operação de equipamentos de áudio, vídeo e multimídia; Gravação 
de áudio/vídeo e transmissão pela Internet. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
 
TÉCNICO LEGISLATIVO 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Cons-
titucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 
Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Órgãos Públicos. Administração direta e indi-
reta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Lei da Transparência (Lei Complementar 131/2009). Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527/2011). Noções de Contabilidade e Orçamento Público: Conceito, Técnicas Orçamentárias, Prin-
cípios orçamentários. Receita pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Despesa pú-
blica: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Lei de Responsabilidade Fiscal: Conceitos e 
objetivos. Noções de Arquivologia: Arquivística: princípios e conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: recebimento, 
registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos; Classificação de documentos de arquivo; Arquivamento 
e ordenação de documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e 
armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Redação Oficial: 
correspondência oficial, documentos oficiais, formas de tratamento, tipos de discursos; Manual de Redação da Presi-
dência da República. Técnica Legislativa: Noções de elaboração de Atos (Leis, Decretos legislativos, Resoluções, 
dentre outros); Plano Diretor; Estatuto das Cidades (Lei 10.257/2001); Organização das funções fiscalizadoras; Do 
controle externo; Lei Orgânica Municipal; Poder Legislativo Municipal; Regimento Interno da Câmara; Subsídios dos 
Vereadores, fixação, limites; Fluxo de tramitação de leis, resoluções, decretos, portarias, atos administrativos da Câ-
mara Municipal e Executivo. 
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Cargos de Nível de Ensino Fundamental 
 
Disciplinas comuns a todos os cargos – 20 questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – 10 Questões: 
Interpretação de texto; Sinônimos e antônimos; Sentido próprio e figurado das palavras; Ortografia oficial; Acentuação 
Gráfica; Pontuação; Substantivo e adjetivo: Emprego de pronomes, preposições e conjunções; Concordância verbal e 
nominal; Crase; Regência. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 10 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Equação do 1º grau; Resolução de sistemas 
de equações do 1º grau, equação do 2º grau, Inequações. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície 
e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico. 
 
Questões específicas conforme o cargo a que o candidato concorrer – 20 questões: 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COPA E LIMPEZA 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Cons-
titucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 
Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Noções básicas de uma alimentação saudável. Higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho; 
Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos utensílios e dos equipamentos; Higiene 
dos alimentos; Higiene na manipulação dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança individual e 
coletiva no ambiente de trabalho; Utilização de equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso de 
utensílios e equipamentos; Noções básicas de prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção 
de refeições: Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Técnicas e utensílios no preparo de alimentos. Noções 
básicas de conservação e manutenção. Cuidados elementares com o patrimônio. Utilização de materiais e equipamen-
tos de limpeza. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: 
sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e conservação 
de ferramentas, utensílios e equipamentos; Produtos de Limpeza: aplicação, dosagem, armazenagem e manipulação; 
Noções básicas de reciclagem e descarte de materiais; Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina 
no trabalho. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
MOTORISTA 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Cons-
titucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 
Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) e legislação complementar atualizada. 
Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. Nor-
mas gerais de circulação e conduta. Educação para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos com-
petentes. Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: 
Classificação. Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. 
Registro de veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. 
Autorização e permissão para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Adver-
tências. Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. 
Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipi-
ficação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manuten-
ção periódica e preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso 
de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos princi-
pais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do 
veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emer-
genciais. Movimentação e transporte de emergência. Veículos pesados: Normas Gerais de Circulação. Sinalização. 
Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e processos administrativos. Noções sobre funcionamento e 
manutenção periódica e preventiva. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
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RECEPCIONISTA/TELEFONISTA 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Cons-
titucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 
Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Serviço de protocolo e arquivo: tipos de arquivo, acessórios do arquivo, fases do arquivamento: técnicas, sistemas e 
métodos. Protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. Expedição de correspondência: 
registro e encaminhamento. Recepção: informações, encaminhamento, atendimento ao público, registro, manuseio e 
transmissão de informações. Atendimento ao telefone: recepção/transmissão de recados e informações, transferência 
de ligações, utilização do telefone e cuidados com o aparelho. Apresentação pessoal: vestuário, postura, etc. Relacio-
namento interpessoal: a importância do autoconhecimento, as diferenças individuais, temperamento, caráter, persona-
lidade, superação de conflitos no relacionamento, capacidade de empatia. Elementos da comunicação: emissor e re-
ceptor, canais de comunicação, mensagens, códigos e interpretação, obstáculos à comunicação, a voz e suas funções. 
Meios modernos de comunicação. Ética no exercício profissional: a imagem da organização, imagem profissional, sigilo 
e postura. Conhecimentos de Informática: Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um compu-
tador, dispositivos de entrada e saída e tipos de softwares. Sistema operacional: Windows 10 e seus respectivos apli-
cativos/ferramentas padrão. Aplicativos de escritório: Microsoft Office 2010 ou superior (Excel, Outlook, PowerPoint e 
Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; compartilhamento e transferências de arquivos; ferramentas 
de videoconferência; navegação e conceitos da Web (WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, Microsoft 
Internet Explorer, Microsoft Edge e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: noções e procedimentos básicos de 
segurança da informação; realização de cópias de segurança, arquivamento e recuperação; softwares maliciosos, ví-
rus, aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A referência de idioma para todos os softwares e versões 
é o Português-Brasil). 
 
 
ZELADOR 
Lei Orgânica do Município de Tijucas. Lei Complementar nº 17/2013 – Organização Administrativa e Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos e em Comissão da Câmara Municipal de Tijucas. Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tijucas. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsa-
bilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Cons-
titucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do 
Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o 
patrimônio. Utilização de materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. 
Habilidades manuais no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, uten-
sílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; Produtos de Limpeza: 
aplicação, dosagem, armazenagem e manipulação; Noções básicas de reciclagem e descarte de materiais. Manuten-
ção predial e hidráulica: Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais usados na construção civil; Chapisco, reboco, 
massa fina, preparação de massas; Acabamentos; Colocação de pisos e revestimentos (cerâmico, pedras, plásticos); 
Confecção de caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contrapisos, muros; Conheci-
mento sobre os traços de argamassa e concreto mais utilizados na construção civil; Colocação de telhas e cumieiras. 
Conhecimentos básicos de instalações hidráulicas: instalação ou substituição de torneiras, chuveiros, conexões ou 
válvulas hidráulicas; Conservação em instalações hidráulicas, rede de esgotos, rede de tubulação, instrumentos de 
controle de pressão, válvulas, entre outros. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento hu-
mano no trabalho. Importância da disciplina no trabalho. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 


